
OfIcio no 084/2016-GAPRE 
Maringá, 13 dejaneiro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo ao Requerimento no 1300/2015, apresentado pela Vereadora 

Marcia Socreppa, mediante o qual solicita que informe se a AdministraçAo Municipal tern 

fiscalizaclo o cumprimento da Lei n. 5.441/2001, que obriga a execução de limpeza e 

desinfecçào perióclica de caixas d'água, anexamos pareceres das Secretarias Municipais de 

Serviços PUblicos e Saücle. 

At enc io s am en te 

A Sua Exce!êncja o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
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OFiCIO No 2030/2015 - SEMUSP 

Maringá, 17 de dezembro de 2015. 

Ilustrissimo Senhor 

CARLOS ROBERTO PUPIN 

Prefeito do MunicIpio de Maringá 

Nesta 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito, 

Em atençäo ao requerimento n° 1300/2015, protocolado sob n° 81376/2015 - PMM de 

autoria da Vereadora Marcia do Rocio Bittencourt Socreppa, se a Administraçäo tern 

fiscalizado o cumprimento da lei no 5441/2001, quo obriga a execuçäo de limpeza e 

desinfecçao periodica de caixas d'água, cumpre-nos informar a Vossa Exceleneia que, nào e de 

responsabilidade da SEMUSP a açào de fiscalizaçâo. Sugerimos encaminhar A Secretaria de 

SaUde - Vigilância Sanitária, para verificar o cumprimento da referida lei, principalmente 

quanto A inspecAo dos estabelecimentos elencados no artigo 10  da lei supracitada. 

Aproveitamos a oportunidade para comunicar que, o serviço de limpeza das caixas 

d'água dos prOprios pUblicos municipais e realizado regularmente. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de estima e consideraçAo. 

Atenciosamente, 

MACEDO 

de Serviços PUblicos 



;VP 

	t 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DIRETORIA DE VIGILANCIA EM SAUDE 

GERENCIA DE VIGILANCIA SANJTAIUA/ AMBIENTAL 

PABZCER. 

Em resposta ao Requerimento n°1300/2015-CMM, protocolado corn 0 nb81376/2015 PMM, que 

solicita se a AdministracAo tern fiscalizado 0 curnprimento da Lei n°5441/2001, tcmos a seguinte 

informação: 

A Vigilfincia Sanitária fiscaliza, dc forma rotineira, em todos os estabelecirnentos 

inspecionados, sejam eles de interesse(escolas, creches, bares, restaurantes, indüstrias alirnenticias, 

frigorificos, etc) ou assistência a saüde (hospitais, laboratorios, farmácias, clinicas e consultórios), o 

cumprimento da Lei n°5441I2001 e do COdigo de Saüde Municipal - Lei n°56712005. Esciarecendo 

que o Decreto n°57312006, ja contempla essa mesma exigência no Artigo 148 "Todas as habitaçOes, 

sejam de ordem püblica, privada on filantrópica que possuirern reservatórios de água de 

abastecirnento deverAo efetuar sua limpeza e desinfcccao corn periodicidade de 06 (seis) em 06 

(seis) meses ou quanto se fizer necessário." 

Gerente da Vigilância Sanitária mtal 

Maringá, 08 de Janeiro de 2016 


